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PORTARIA Nº 006/2023-PAD 
 

O Prof. Ademir Massahiro Moribe, Pró-Reitor de Administração 
da Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 963/2022-GRE e 
 
 

Considerando que foi publicado o edital 002/2023-Chamada Pública e-Protocolo n° 20.163.891-7 para 
credenciamento de postos de combustíveis da cidade de Porto Rico-Pr, para abastecimento de motores de popa e 
veículos do Núpelia naquele município; 

 
considerando o artigo 6º, inciso XVI da Lei Federal nº 8.666/93; 
considerando o artigo 51, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

considerando o artigo 30, § 5º da Lei Estadual nº 15.608/07;  
considerando o Decreto Estadual nº 4.507/09; 
considerando o contido no Processo nº 1484/2000-DMP. 

                            

R E S O L V E: 
 
Art. lº Nomear uma COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, para receber, analisar, 

encaminhar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao edital supramencionado. 
 
Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a referida Comissão: 

 
 

PRESIDENTES MEMBROS 

Ademilson lemes do Prado – DMP  

Altair Tiburcio dos Santos – DMP 

Ivone do Carmo Barreni - DMP 

Maria do Carmo de Souza - DMP/LIC 

Marina Hisae Hirose Yamada - DMP/LIC 

Norton Luiz Milagres – NUPELIA 

Robson Gonçalves da Silva - DMP 

 

 

Ademilson Lemes do Prado - DMP 

Altair Tiburcio dos Santos – DMP 

Ivone do Carmo Barreni – DMP 

Luciana Lie Uguma Mizuta – DMP 

Madison Toshio Kussakawa – DMP/LIC 

Maria do Carmo de Souza - DMP/LIC 

Marina Hisae Hirose Yamada - DMP/LIC 

Norton Luiz Milagres – NUPELIA 

Robson Gonçalves da Silva - DMP 

Sandra Eliza Detros - DMP 

Simone de Campos Gravena – DMP/COP 

Simone Cristina Garbo - DMP 

 

 

Art. 3º   Esta Portaria gera efeito a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 
 
 
Maringá, 30 de março de 2023.          
 
     
 
     Ademir Massahiro Moribe 
     Pró-Reitor de Administração 
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